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 “[...] caso o PL 4.692/2012 siga 

tramitando sem que tenhamos uma forte 

ação em defesa do campo de atuação da 

Arquitetura de Interiores, a atividade que 

mantém escritórios de inúmeros profissio-

nais[...].”

 Este trecho destacado faz parte de 

um documento que encontrei na internet 

chamado “Manifestação sobre o PL 

1.391/2011”, de autoria da Associação 

de Arquitetos de Interiores do Brasil – 

Seccional RS (AAI Brasil/RS).

 Para quem não sabe, o citado PL é 

de autoria do deputado Penna e trata da 

regulamentação profissional do Design. 

Todo o documento versa sobre como esta 

entidade, o CAU, o CEAU e outras entida-

des ligadas diretamente à Arquitetura vêm 

atuando nos bastidores para atrapalhar 

a regulamentação do Design (produto, 

gráfico, moda, etc.) e impedir – chegan-

do ao absurdo de propor a extinção – a 

profissão de Design de Interiores.

 Causa náuseas e nojo a qualquer 

pessoa com o mínimo de bom senso e 

ética a leitura deste documento. Tudo o 

que há de mais podre no meio corporativo 

e politiqueiro encontra-se ali relatado. O 

que já foi feito, o que está sendo feito 

e o que será feito. Percebe-se que a 

AsBAI, apesar de não ter sido citada no 

documento, está seguindo os mesmos 

passos.

 Não vou escrever aqui sobre este 

documento como prova criminal, pois 

este está nas mãos de meus advogados 

que, de pronto, encontraram quatro cri-

mes gravíssimos que somadas as penas 

dão, em média, 30 anos de cadeia para 

os responsáveis. Vou aproveitar e seguir 

a linha da citação no início desta coluna.

 O que esta frase destacada repre-

senta senão uma tentativa descarada 

e absurda de reserva de mercado para 

aqueles profissionais que saem da aca-

demia sem saber fazer Arquitetura? Aliás, 

a Arquitetura brasileira faz muito tempo 

que se encontra esvaziada e sem rumo. 

Daí a constante necessidade de atacar 

outras áreas, numa novela que começou 

anos atrás com os engenheiros. E sempre 

os culpados são os outros. Eles sempre 

são os santos e vítimas.

 Vejam bem, se os arquitetos sou-

bessem fazer Arquitetura, não ficariam 

brigando por Interiores, Lighting, Moda, 

Gráfico, Produto e não encheriam os 

cursos de outras áreas com péssimos 

professores. Se os arquitetos traba-

lhassem para valorizar a Arquitetura – e 

FAZER Arquitetura – não precisariam ficar 

buscando válvulas de escape na tentativa 

de garantir mercados para ganhar o seu 

pão de cada dia e conseguir pagar suas 

contas mensais.

 Se a arquitetura brasileira fosse real-

mente Arquitetura, a área seria respeitada 

e necessária naturalmente. Não seriam 

necessárias leis lobistas exigindo isso 

ou aquilo e resoluções típicas de uma 

ditadura. O Mercado e o Governo a re-

conheceriam como uma área estratégica 

e necessária para o desenvolvimento 

social, econômico e cultural do país.

 Na contramão, preferem distorcer 

fundamentos e princípios básicos da 

Arquitetura para tirar proveito, sem ao 

menos ter capacidade intelectual para 

finalizar com solidez a argumentação, 

ficando tudo sem sentido claro.

 “Só o arquiteto é capaz de iluminar 

a Arquitetura”. Por quê?

 Lá vem um monte de besteirol, sem 

qualquer lastro de legitimidade acadê-

mica e prática, como já ficou claro nas 

páginas desta revista na Edição n° 64.

 Alegam que os designers não são 

regulamentados, mas escondem que eles 

mesmos estão atrapalhando, barrando, 

agindo nos bastidores para impedir a 

regulamentação.

 Mas esse documento deixa claro 

que, além de perdida, a arquitetura bra-

sileira é adepta dos golpes mais vis que 

um ser humano pode utilizar: o crime.
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